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Entre o CENTRO DE INFORMAÇÃO GEOESPACIAL DO EXÉRCITO sito na Av. Dr. Alfredo Bensaúde 

1849-014 Lisboa, representado pelo Exmo. Diretor do Centro de Informação Geoespacial do Exército, Cor 

Cav Luís Henrique Ribeiro Crispim,abaixo designado como PRIMEIRO OUTORGANTE e a ELO SOCIAL - 

ASSOCIAÇÃO INTEGRAÇÃO E APOIO AO DEFICIENTE JOVEM E ADULTO, com sede em Av. Dr. 

Alfredo Bensaúde (Azinhaga do Casquilho) Nº 1, 1800 - 423 Lisboa, representado pela Maria de Lurdes 

Santos Carvalho, Diretora de ELO SOCIAL - ASSOCIAÇÃO INTEGRAÇÃO E APOIO AO DEFICIENTE 

JOVEM E ADULTO, abaixo designado como SEGUNDO OUTORGANTE é celebrado o presente contrato 

de serviço de lavandaria. O contrato rege-se pelas seguintes cláusulas: 

 

Cláusula 1.ª 

Objeto 

As presentes normas têm por objetivo estabelecer os procedimentos relativos ao serviço de jardinagem no 

Primeiro Outorgante, compreendendo as seguintes tarefas: 

 Limpeza de passeios e asfalto adjacentes aos edifícios; 

 Rega de Canteiros Junto ao Edifício nº 2; 

 Limpeza ao interior do polidesportivo e respetiva área envolvente; 

 Despejo de caixotes de lixo. 

Cláusula 2.ª 

Pessoal 

O Segundo Outorgante compromete-se a dispor em permanência um (1) jardineiro/cantoneiro de limpeza, 

todas as manhãs dos dias úteis, com a supervisão aleatória do respetivo Encarregado. 

 

Cláusula 3.ª 

Preço e condições de pagamento 

1. O preço contratual é de 3.681,00 € (três mil, seiscentos, oitenta e um euros), referente ao valor da 

prestação de serviços, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

2. O pagamento do encargo previsto no número anterior será efetuado com periodicidade mensal. 

3. O pagamento será feito em € (euros) por transferência bancária. 

4. Para efeitos de pagamento, o Segundo Outorgante deverá apresentar a fatura até 30 (trinta) dias antes 

do seu vencimento, sendo o pagamento feito até sessenta dias após a receção da respetiva fatura. 
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